
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC–14436/14 
Administração Indireta. Instituto de Previdência 
Assistência Social de Riachão. Arquivamento 
da matéria sem manifestação meritória. 
 

  RESOLUÇÃO    RC2 – TC -00080/17   

RELATÓRIO 

O Processo TC-14436/14 trata do exame da legalidade do ato de 
aposentadoria, a Senhora Maria Francinete Pereira Torres, merendeira, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação e Cultura, matrícula nº 0128. 

A Auditoria, apreciando as peças que instruíam o feito, às fls. 30/31, concluiu que a 
autoridade previdenciária fosse notificada no sentido de reintegrar a servidora ao quadro 
para que este complete a idade mínima necessária para obter o benefício proporcional ou 
que tenha seu regime legal alterado para outra aposentadoria que se enquadre ao caso. 

Devidamente notificado o gestor apresentou defesa através do documento nº 
05736/15, juntando assim a documentação ora solicitada pela Auditoria. 

Após análise da documentação anexada, a Auditoria concluiu pela notificação da 
autoridade responsável para que publique ato anulando a portaria nº 002/2013 o qual 
concedeu a aposentadoria. 

O gestor previdenciário anexou aos autos o documento nº 44633/16, onde ao 
confrontar tais documentos observou a Auditoria que o gestor veio aos autos apresentando a 
cópia da publicação da Portaria nº 007/2016 revogando a Portaria nº 002/2013 que 
concedeu a aposentadoria a Sra. Maria Francinete Pereira Torres. 

Diante do exposto, entendeu a Auditoria que foram sanadas as 
irregularidades apresentadas na concessão do benefício da aposentadoria da Sra. 
Maria Francinete Pereira Torres, perdendo o presente processo seu objeto. 

Chamado a se manifestar o Ministério Público de Contas, através da Lavra do 
Procurador, Marcílio Toscano Franca Filho, por meio do Parecer nº 00775/17, opinou pelo 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, em razão da perda do seu objeto. 

 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pelo arquivamento dos autos do Processo TC Nº 14436/14 e 
retorno ao Órgão de Origem, não havendo, portanto, motivo para se pedir o registro. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

14436/14, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 

RESOLVEM em e determinar o ARQUIVAMENTO deste processo e retorno 

ao Órgão de Origem. 

 

 

 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 05 de setembro de 2017. 

 

  

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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